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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 

PROJETO DE LEI Nº ____/2023 
(BRIVALDO MARQUES/MDB-AL) 

 

 

INSTITUI, NO MUNÍCIPIO DE MACEIÓ, 
NA SEGUNDA QUINZENA DO MÊS DE 
NOVEMBRO, A SEMANA ATENDENDO 
VOCÊ COMO GOSTARIA DE SER 
ATENDIDO, CAMPANHA QUE 
ABRANGERÁ EM ESPECIAL AS 
UNIDADES DE PRONTO ATENDIMENTO 
MÉDICO, CONSULTÓRIOS, CLÍNICAS E 
HOSPITAIS E TODOS OS ÓRGÃOS DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, DIRETA, 
INDIRETA INCLUINDO AS EMPRESAS DE 
ECONOMIA MISTA QUE POSSUAM 
CONTRATOS DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS COM A MUNICIPALIDADE. 

 
A Câmara Municipal de Maceió decreta: 
 

Art. 1º Fica Instituída a Lei Atendendo Você como Gostaria de Ser Atendido, 

criando na segunda quinzena do mês de novembro, a semana do atendimento humanizado 

e sem preconceitos, dando ainda outras providencias.  

I - na semana determinada no caput, será feita campanha abrangendo em especial 

as unidades de pronto atendimento médico, consultórios, clinicas e hospitais, bem como 

todos os órgãos da administração pública direta ou indireta, incluindo as empresas de 

economia mista que possuam contratos de prestação de serviços com a municipalidade.  

II - na segunda quinzena do mês de novembro, os órgãos da administração pública, 

mencionados no inciso anterior, deverão fazer campanhas afixando cartazes, banners e 

palestras voltadas ao atendimento sem preconceitos e mais humanizado.  



Art. 2º Quaisquer alterações relativas à ampliação ou adequação da Lei 

Atendendo Você como Gostaria de Ser Atendido, ficará a cargo da Prefeitura do 

Município de Maceió - PMM e da Secretaria Municipal da Mulher, Pessoas com 

Deficiência, Idosos e Cidadania, assegurada a participação de outras Secretarias que o 

executivo entender como essenciais para o fiel cumprimento da presente Lei.  

Art. 3º As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão por conta 

das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 21 de dezembro de 2023. 

 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 

VEREADOR – MDB/AL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



J U S T I F I C A T I V A 
 
 
 

O preconceito infelizmente ainda se encontra arraigado em nossa sociedade, não 

só na sociedade maceioense, mas, em todo país, atingindo todas as classes sociais, grupos 

étnicos, idades e diferentes tipos de pessoas, sejam famosas ou anônimas.  

Em nosso dia a dia encontramos vários obstáculos, onde nos esforçamos 

continuamente visando mudar este triste cenário, criando políticas públicas voltadas a 

uma educação que contrária aos atos preconceituosos seja qual for ele.  

Assim, aproveitando que no mês de novembro, mais precisamente no dia 20 de 

novembro, comemoramos o Dia Nacional da Consciência Negra, dia da morte de Zumbi 

dos Palmares, figura histórica que simbolizou a resistência frente as pessoas que ne 

negavam a se adequarem ao processo civilizatório, posto isso, venho propor o seguinte:  

Estabelecer uma Lei, criando na segunda quinzena do mês de novembro, a semana 

Atendendo Você como Gostaria de Ser Atendido, onde as unidades de pronto 

atendimento médico, consultórios, clínicas e hospitais e todos os órgãos da administração 

pública, direta, indireta incluindo as empresas de economia mista que possuam contratos 

de prestação de serviços com a municipalidade, deverão fazer campanhas afixando 

cartazes, banners e palestras voltadas ao atendimento sem preconceitos e mais 

humanizado.  

Por este motivo, solicito aos pares a aprovação deste Projeto de Lei. 

 

  Sala das Sessões Plenárias da Câmara Municipal de Maceió, 21 de dezembro de 2023. 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 

VEREADOR – MDB/AL 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 

PROJETO DE LEI Nº ____/2023 
(BRIVALDO MARQUES/MDB-AL) 

 

 

INSTITUI A ALFABETIZAÇÃO 
EM BRAILLE NAS ESCOLAS DA 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
A Câmara Municipal de Maceió decreta: 
 

Art. 1º As escolas da Rede Municipal de Ensino do Município de Maceió, 

deverão, por meio de seus administradores, disponibilizar disciplina de alfabetização em 

Braille para os alunos que necessitarem ou tiverem intenção de conhecer a linguagem, 

para fins de atenção às necessidades das pessoas acometidas por deficiências visuais.  

Art. 2º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 (noventa) dias, 

contados da data de sua publicação, definindo os detalhes para a implantação da lei.  

Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta das 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 21 de dezembro de 2023. 

 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 

VEREADOR – MDB/AL 

 

 

 



J U S T I F I C A T I V A 
 
 
 

O presente projeto visa instituir a alfabetização em Braille nas Escolas da Rede 

Municipal de Ensino, para fins de atenção às necessidades das pessoas acometidas por 

deficiências visuais.  

Pelo projeto, as escolas da Rede Municipal de Ensino do Município de Maceió, 

deverão, por meio de seus administradores, disponibilizar disciplina de alfabetização em 

Braille para os alunos que necessitarem ou tiverem intenção de conhecer a linguagem, 

para fins de atenção às necessidades das pessoas acometidas por deficiências visuais.  

Considerando as peculiaridades de cada escola, a regulamentação da lei caberá ao 

Executivo.  

O Braille consiste num sistema de escrita tátil muito usado por pessoas com baixa 

visão ou cegas. É escrito em papel relevo o que facilita a compreensão pelos deficientes 

visuais, auxiliando muitas pessoas. 

Diante do exposto, conto com a compreensão e aprovação dos nobres pares. 

 

 Sala das Sessões Plenárias da Câmara Municipal de Maceió, 21 de dezembro de 2023. 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 

VEREADOR – MDB/AL 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ
GABINETE DO VEREADOR DR. VALMIR

PROJETO DE LEI Nº ___/2023

(Vereador Dr. Valmir)

DECLARAÇÃO DE UTILIDADE
PÚBLICA DA UNIÃO DOS
PRODUTORES DE PRÓPOLIS
VERMELHA DO ESTADO DE
ALAGOAS - UNIPRÓPOLIS

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ decreta:

Art. 1º - Fica declarada de utilidade pública a União dos Produtores de Própolis
Vermelha do Estado de Alagoas - UNIPRÓPOLIS, CNPJ 12.612.333/0001-50, com
sede e foro jurídico no município de Maceió.

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor a partir de sua publicação.

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 23 de dezembro de 2023.

______________________________
DR. VALMIR DE MELO GOMES

Vereador – Partido dos Trabalhadores
Presidente da Comissão de Saúde Pública, Higiene e Serviço Social

Rua Sá e Albuquerque, 564, Jaraguá/Maceió – Alagoas, 57022-180
GABINETE ONLINE: (82) 99607-0037

drvalmirvereador gab.valmirgomes@maceio.al.leg.br



CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ
GABINETE DO VEREADOR DR. VALMIR

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

Considerando a relevância da produção de própolis vermelha para a economia
local, a preservação ambiental e a promoção da saúde, é essencial reconhecer a
UNIPRÓPOLIS como uma entidade de utilidade pública. Este reconhecimento é crucial
por diversos motivos relacionados ao benefício coletivo e ao desenvolvimento
sustentável da região.

A UNIPRÓPOLIS desempenha um papel fundamental no fomento da economia
local, oferecendo suporte e incentivo aos produtores de própolis vermelha, criando
oportunidades de geração de renda e contribuindo para o fortalecimento do setor apícola
no Estado de Alagoas.

A produção de própolis vermelha está intimamente ligada à preservação
ambiental, já que sua obtenção está relacionada à coleta sustentável de resinas pelas
abelhas. A UNIPRÓPOLIS promove práticas de apicultura sustentável, estimulando a
preservação das áreas naturais e a conservação das abelhas, essenciais para o equilíbrio
ambiental. A própolis vermelha é reconhecida por suas propriedades terapêuticas e
medicinais. A UNIPRÓPOLIS, ao fomentar a produção e pesquisa desse produto,
contribui para a promoção da saúde da população, impulsionando estudos e aplicações
que beneficiam a comunidade local.

O reconhecimento da UNIPRÓPOLIS como entidade de utilidade pública
fortalecerá a capacidade da associação de buscar recursos e parcerias para investir em
pesquisa, inovação e desenvolvimento tecnológico na área da apicultura, impulsionando
avanços científicos e técnicos no Estado.

Portanto, é de extrema importância que este projeto de lei seja aprovado,
conferindo à União dos Produtores de Própolis Vermelha do Estado de Alagoas
(UNIPRÓPOLIS) o status de utilidade pública. Esse reconhecimento oficial fortalecerá
sua capacidade de atuação, possibilitando a ampliação de suas iniciativas e contribuindo
para o desenvolvimento socioeconômico sustentável e para a melhoria da qualidade de
vida dos produtores e da comunidade em geral.

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 23 de dezembro de 2023.

DR. VALMIR DE MELO GOMES
Vereador – Partido dos Trabalhadores

Presidente da Comissão de Saúde Pública, Higiene e Assistência Social

Rua Sá e Albuquerque, 564, Jaraguá/Maceió – Alagoas, 57022-180
GABINETE ONLINE: (82) 99607-0037

drvalmirvereador gab.valmirgomes@maceio.al.leg.br



 

 

 

REQUERIMENTO 

 

A UNIÃO DOS PRODUTORES DE PRÓPOLIS VERMELHA DO ESTADO DE 

ALAGOAS, Organização da Sociedade Civil – OSC, fundada ou instituída em 

07/07/2010, sediada na, Av. Siqueira Campos, 1295, Prado. Maceió – AL ,CEP 57.010-

000, e inscrita no CNPJ nº 12.612.333/0001-50, vem por meio deste, solicitar o 

credenciamento á Outorga de Título de Utilidade Pública ao Vereador Valmir De Melo 

Gomes. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Maceió – AL, 21 de Dezembro de 2023. 

 

 

 

 

MARIO AGRA JUNIOR 

Presidente UNIPROPOLIS 

 



 

 

 

DECLARAÇÃO DE ENDEREÇO 

 

A UNIÃO DOS PRODUTORES DE PRÓPOLIS VERMELHA DO ESTADO DE 

ALAGOAS, inscrito(a) no CNPJ/MF nº 12.612.333/0001-50, declara para os devidos 

fins de comprovação de endereço que exerce suas atividades no endereço:  

 

SEDE ADMINISTRATIVA – AVENIDA SIQUEIRA CAMPOS, 1295, PRADO. 

MACEIÓ – AL. CEP: 57010-000. 

 

 

 

 

 

 

Maceió – AL, 21 de Dezembro de 2023. 

 

 

 

MARIO AGRA JUNIOR 

Presidente UNIPROPOLIS 

 

























 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
12.612.333/0001-50
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
14/09/2010

 
NOME EMPRESARIAL
UNIAO DOS PRODUTORES DE PROPOLIS VERMELHA DO ESTADO DE ALAGOAS - UNIPROPOLIS

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
UNIPROPOLIS

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades agrícolas e pecuárias

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

 
LOGRADOURO
AV SIQUEIRA CAMPOS

NÚMERO
1295

COMPLEMENTO
********

 
CEP
57.010-000

BAIRRO/DISTRITO
PRADO

MUNICÍPIO
MACEIO

UF
AL

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
MARIOCALHEIROSDELIMA@GMAIL.COM

TELEFONE
(82) 9973-4772

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
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MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 21/12/2023 às 09:07:35 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



 

 

TERMO DE COMPROMISSO 

A UNIÃO DOS PRODUTORES DE PRÓPOLIS VERMELHA DO ESTADO DE 

ALAGOAS, inscrito(a) no CNPJ/MF nº 12.612.333/0001-50, por meio do seu 

representante devidamente constituído, MARIO AGRA JUNIOR, para atendimento às 

exigências da Lei nº 4.294 de 07 de fevereiro de 1994, inciso IV. 

 

- Consciente de que a sociedade civil brasileira espera dos agentes econômicos a 

declaração de adesão a princípios, atitudes e procedimentos que possam mudar a vida 

política do País, assim como anseia pela efetiva prática de tais princípios; 

- Desejosa de oferecer à nação uma resposta à altura das suas expectativas; 

- Determinada a propagar boas práticas de ética empresarial, que possam erradicar 

corrupção do rol das estratégias para obter resultados econômicos; 

- Ciente de que a erradicação das práticas ilegais, imorais e antiéticas depende de um 

esforço dos agentes econômicos socialmente responsáveis para envolver em tais 

iniciativas um número cada vez maior de empresas e organizações civis; 

 

Compromete-se com a Lei nº 4.294 de 07 de fevereiro de 1994, Art. 4º, inciso IV: 

Art. 4º Terá a sua declaração de Utilidade Pública cassada pela 

Câmara Municipal de Maceió, ou pelo Poder Judiciário, a 

entidade que: 

IV - aplicar indevidamente, ou de forma perdulária, os recursos 

recebidos do Poder Público. 

Estando plenamente ciente do teor e da extensão deste documento e que detém plenos 

poderes e informações para firmá-lo. 

 

Maceió – AL, 21 de Dezembro de 2023. 

 

 

MARIO AGRA JUNIOR 

Presidente UNIPROPOLIS 



 

 

 

RELATÓRIO DAS ATIVIDADES EXCUTADAS 

 

A UNIÃO DOS PRODUTORES DE PRÓPOLIS VERMELHA DO ESTADO DE 

ALAGOAS, inscrito(a) no CNPJ/MF nº 12.612.333/0001-50, por meio do seu 

representante devidamente constituído, MARIO AGRA JUNIOR, para atendimento às 

exigências do Inciso V da Lei 4.294 de 7 de fevereiro de 1994, com a redação dada pela 

Lei 5.237 de 7 de novembro de 2002. 

 

A UNIPROPOLIS tem por finalidade estimular, apoiar, incentivar, coordenar, 

manter e executar atividades de natureza assistencial, técnica, filantrópica, social, 

cultural e educacional, por meio de desenvolvimento institucional, científico e 

tecnológico; de ensino e, pesquisa e extensão, nos campos do conhecimento que 

remetam aos objetivos dos seus Associados, para promover a cidadania e a organização 

da sociedade civil. 

  

 

Figura 01: Curso de apicultura para iniciantes do Município de Messias – AL,  Abril de 2022. 
 



 
Figura 02: Curso de apicultura para iniciantes do Município de Messias – AL, Abril de 2022. 

 

 
Figura 03: Curso de apicultura para iniciantes do Município de Messias – AL, Abril de 2022. 

 

 
Figura 04: Curso de apicultura e Meliponicultura, Março de 2023. 

 



 
Figura 05: Curso de apicultura e Meliponicultura, Março de 2023. 

 

 
Figura 06: Curso de apicultura e Meliponicultura, Março de 2023. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
Figura 07: Curso de apicultura e Meliponicultura ao IAKOS, Dezembro de 2023. 

 

 
Figura 07: Curso de apicultura e Meliponicultura ao IAKOS, Dezembro de 2023. 

 
 
 
 
 
 
 
Maceió – AL, 21 de Dezembro de 2023. 

 

 

 

 

MARIO AGRA JUNIOR 

Presidente UNIPROPOLIS 
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Estado de Alagoas 

Câmara de Vereadores de Maceió 

Gabinete do Vereador Rodolfo Barros 

 

 

Câmara Municipal de Maceió - Gabinete do Vereador Rodolfo Barros 

Rua Sá e Albuquerque, nº 564 – Jaraguá, Maceió/AL  

 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº _____/2023  

  
 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO TÍTULO  
DE CIDADÃO HONORÁRIO PARA 
ANTONIO CARVALHO E SILVA NETO. 
 

  
 

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, no uso 

de suas atribuições legalmente previstas, decreta: 

 

 Art. 1° Fica concedido o Título de Cidadão Honorário ao Senhor Antonio 

Carvalho e Silva Neto. 

 Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

  Gabinete do Vereador Rodolfo Barros, 26 de dezembro de 2023. 

 

 

 

RODOLFO BARROS 

Vereador – PSB 

 



 

Estado de Alagoas 

Câmara de Vereadores de Maceió 

Gabinete do Vereador Rodolfo Barros 

 

 

Câmara Municipal de Maceió - Gabinete do Vereador Rodolfo Barros 

Rua Sá e Albuquerque, nº 564 – Jaraguá, Maceió/AL  

JUSTIFICATIVA 

  

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Este Vereador, no uso de suas atribuições previstas no artigo 312 e ss. do 

Regimento Interno desta Casa, REQUER a concessão do Título de Cidadão 

Honorário ao Senhor Antonio Carvalho e Silva Neto. 

Antonio Carvalho e Silva Neto, filho de cearense e maranhense, é 

graduado em Ciência Política e em Ciências Sociais pela Universidade de Brasília 

(UnB), com menção honrosa em projetos de extensão. Especializou-se também 

em Inteligência de Futuro: prospectiva, estratégia e políticas públicas pela mesma 

universidade, encontrando-se atualmente na fase final do mestrado em 

governança e desenvolvimento pela Escola Nacional de Administração Pública.  

Ao longo de sua trajetória acadêmica, Antonio realizou intercâmbio na 

Universidade de Sorbonne, na França, e integrou a delegação brasileira da 3ª 

Conferência Regional da ONU para Jovens da América Latina e do Caribe. 

Sua busca constante pela evolução pessoal e profissional também o levou 

a realizar cursos executivos em prestigiosas instituições como Harvard Kennedy 

School, Universidade Nacional de Singapura, Wharton School e École Nationale 

d’Administration da França. As publicações acadêmicas de Antonio abordam 

temas críticos como gestão do conhecimento, integridade transnacional e 

propriedade intelectual, democracia e participação, contribuindo 

significativamente para o campo da administração pública e políticas públicas. 

Ingressando no serviço público aos 21 anos, Antonio iniciou sua carreira 

no Ministério do Meio Ambiente, contribuindo para a promoção do 



 

Estado de Alagoas 

Câmara de Vereadores de Maceió 

Gabinete do Vereador Rodolfo Barros 

 

 

Câmara Municipal de Maceió - Gabinete do Vereador Rodolfo Barros 

Rua Sá e Albuquerque, nº 564 – Jaraguá, Maceió/AL  

desenvolvimento sustentável através do Fundo Nacional do Meio Ambiente. 

Posteriormente, na Presidência da República, desempenhou o papel de Assessor 

de Relações Institucionais na Subchefia de Assuntos Parlamentares, onde 

demonstrou habilidade na gestão de processos complexos e nas negociações com 

autoridades federais e parlamentares 

Aos 23 anos, aprovado no concurso da Câmara dos Deputados, Antonio 

ingressou no órgão como Analista Legislativo, destacando-se por sua excepcional 

capacidade de liderança e gestão, tendo ocupado diversas posições de alta gestão 

como Chefe de Gabinete de órgãos da Mesa Diretora e Diretor da área de gestão 

estratégica e governança. 

Em Maceió, Antonio atuou na coordenação executiva da equipe de 

transição governamental da prefeitura em 2022. Assumiu o extinto Gabinete de 

Governança e conduziu a elaboração do Plano Estratégico Maceió Cidade 

Inteligente, alinhando as ações de governo para obtenção de resultados mais 

efetivos.  

Além disso, Antonio ampliou a presença de Maceió em espaços de 

relevância nacional e internacional, inserindo a cidade nos principais fóruns de 

Cidades Inteligentes do Brasil e do mundo e coordenando a participação da 

cidade em projetos com organizações internacionais como a Bloomberg 

Philantropies. Ademais, é o atual Presidente do Fórum Nacional de Secretários 

Municipais de Inovação. 

Antonio também atuou para a ampliação do acesso à internet por meio do 

Programa Maceió Tá On, que contou com a articulação do Senador Rodrigo 



 

Estado de Alagoas 

Câmara de Vereadores de Maceió 

Gabinete do Vereador Rodolfo Barros 

 

 

Câmara Municipal de Maceió - Gabinete do Vereador Rodolfo Barros 

Rua Sá e Albuquerque, nº 564 – Jaraguá, Maceió/AL  

Cunha com órgãos federais. No total, foram mais de 140 pontos de internet 

instalados. 

O servidor também participou da elaboração da reforma administrativa 

da Prefeitura de Maceió, contribuindo para a estruturação de uma gestão 

moderna e eficiente que hoje serve de referência para o Brasil. 

Logo após a publicação da reforma administrativa, Antonio foi o primeiro 

secretário a assumir a Secretaria de Estratégias Disruptivas, Ciência, Tecnologia 

e Inovação da Prefeitura de Maceió, estruturando a pasta e migrando 

posteriormente para a Presidência do Instituto de Pesquisa e Planejamento 

Urbano de Maceió, onde desempenha suas funções atualmente. 

Assim, é com base em sua notável trajetória profissional e acadêmica, seus 

feitos fundamentais no desenvolvimento urbano e na promoção de cidades 

inteligentes e sustentáveis, sempre com foco na participação popular, que 

recomendamos a concessão do título de Cidadão Honorário a Antonio Carvalho 

e Silva Neto. Sua história é um testemunho vivo da paixão por servir à 

comunidade e promover mudanças positivas, valores que merecem ser 

reconhecidos e celebrados por todos os cidadãos de Maceió. 

 

 

 

RODOLFO BARROS 

Vereador – PSB 
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